
INDICAÇÃO Nº 
815
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria da Habitação, a realização de estudos e a liberação de recursos para construção de 500 (quinhentas) casas da CDHU, no município de ITAPETININGA-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando a pouca capacidade de investimentos das Prefeituras Municipais,

Considerando ser a área da habitação uma das mais importantes, principalmente para a população mais carente,

Considerando que Itapetininga possui um déficit habitacional e que a construção de 500 (quinhentas) unidades pela CDHU – Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo, representa uma das  prioridades da Administração Municipal,

Requeremos ao Excelentíssimo Senhor Governador o total apoio a esta indicação, que sem dúvida alguma, irá contribuir de maneira muito significativa para o desenvolvimento do município de Itapetininga.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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